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Retificação de registro (matrícula)
A retificação do registro constante da matrícula será necessária tão 
somente quando não existirem requisitos mínimos de identificação na 
matrícula ou transcrição do imóvel, como por exemplo total ausência 
de qualquer medida linear e área total, não sendo possível rapida-
mente estabelecer a localização espacial da propriedade. 

O objeto da averbação da RPPN é o gravame que pode ser averbado 
quando da apresentação do termo de compromisso. A averbação 
da descrição da reserva é um segundo passo e estará condicionada 
quando no futuro o proprietário for realizar a retificação ou georrefe-
renciamento do imóvel. 

O proprietário sempre poderá, se preferir, requerer a retificação do re-
gistro da propriedade, devendo seguir o procedimento constante do 
art. 213 da Lei nº 6.015/73. O Registrador Imobiliário Eduardo Augusto 
de Conchas (SP) elaborou uma didática apostila sobre retificação de 
registro, que poderá ser consultada em http://eduardoaugusto-irib.
blogspot.com.br/2011/06/manual-basico-de-retificacao-de.html.

Como é realizada a cobrança de 
emolumentos da averbação da 
RPPN?
Em 29 de dezembro de 2000, foi publicada e passou a vigorar a Lei 
10.169, que regulamentou o parágrafo 2º do artigo 236 da Constitui-
ção Federal, estabelecendo normas gerais para a fixação de emolu-
mentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de 
registro. E remeteu aos Estados e o Distrito Federal a competência 
exclusiva para fixar o valor dos emolumentos relativos aos atos pratica-
dos pelos notários e registradores (art. 1º).

Cada Estado, assim, tem autonomia para disciplinar a cobrança de 
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emolumentos dos atos de registro e valor da averbação que de espe-
cialização da RPPN deve respeitar referida regra. Cada Estado-Membro 
tem autonomia de acordo com os princípios de direito constitucional 
e tributário para a cobrança. 

O primeiro passo é analisar a legislação estadual e verificar se existe 
uma regra específica para a averbação da RPPN e aplica-la (tabela con-
tendo item próprio). Não existindo, resta analisar a natureza jurídica 
da reserva e constatar se existe, ou não, um valor econômico da RPPN. 
Isso porque na grande maioria dos estados-membros a cobrança 
das averbações se divide em dois grupos: com ou sem conteúdo 
econômico, ou seja, com ou sem valor declarado no respectivo título. 
Nesse aspecto, é clara a inexistência de qualquer valor econômico 
da RPPN, mesmo sendo a área particular, a área destinada à reserva 
é bem de uso comum do povo (art. 225 da Constituição Federal e a 
cobrança deve ser enquadrada necessariamente como sem conteúdo 
econômico ou sem valor declarado. 

Custeio do valor dos emolumentos 
decorrentes da averbação RPPN 
pela Associação dos Registradores 
Imobiliários do Estado de  
São Paulo – ARISP 
A ARISP, parceira do Programa de Incentivo às RPPNs da Mata Atlân-
tica, coordenado pelas ONGs Conservação Internacional (CI-Brasil) 
e Fundação SOS Mata Atlântica, através de sua Diretoria de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, irá custear totalmente os emolumentos 

Na grande maioria dos estados-membros a  
cobrança das averbações se divide em dois  
grupos: com ou sem conteúdo econômico
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decorrentes da averbação do gravame das RPPNs de todo o Brasil, 
devendo o proprietário encaminhar o prospecto dos emolumentos 
assinado pelo Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e cópia da 
tabela de custas do respectivo Estado para o endereço eletrônico 
sustentabilidade@arisp.com.br.

Prazo que o Cartório de Registro 
de Imóveis tem para qualificar  
a RPPN
O artigo 188 da Lei de Registros Públicos (6.015/73) dispõe que  
“protocolizado o título, proceder-se-á ao registro, dentro do prazo  
de 30 (trinta) dias”. Em razão do princípio da eficiência que órgãos  
da Administrativa Pública (direta ou indireta) devem ter, alguns esta-
dos-membros, através da Corregedoria-Geral da Justiça, têm fixado 
outro prazo para que o Oficial de Registro de Imóveis promova a  
análise dos documentos a ele submetidos. Em São Paulo, por  
exemplo, o “prazo para exame, qualificação e devolução do título,  
com exigências ou registro, será de 10 (dez) dias, contados da data  
em que ingressou na serventia”12.

Em razão de se tratar de título que tem por objeto um interesse 
ambiental, lembrando que a RPPN é instituída de forma voluntária, 
recomenda-se aos Oficiais de Registro de Imóveis celeridade e apoio 
jurídico nas averbações, até para incentivar outros proprietários e 
reforçar a função ambiental do Registro de Imóveis.  

12 - Item 43 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria-Geral de Justiça do  
Estado de São Paulo.

Recomenda-se aos Oficiais de Registro de  
Imóveis celeridade e apoio jurídico nas 
averbações
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Como proceder em caso de dúvida 
sobre o procedimento de averbação 
da RPPN 
O Cartório de Registro de Imóveis deve no prazo máximo de 30 dias 
(prazo legal) qualificar ou analisar a documentação apresentada para 
averbação da RPPN. Caso exista alguma exigência, deverá ser realizada 
por escrito e de uma só vez, em linguagem clara e objetiva.

Não se conformando o apresentante do Termo de Compromisso ou 
outro interessado, especialmente o órgão ambiental, poderá requerer 
que a exigência seja analisada pela Corregedor-Permanente do Oficial 
do Registro de Imóveis, exercida por um Juízo da respectiva comarca. 
O procedimento de dúvida previsto no art. 198 da Lei nº 6.015/73, 
hipótese em que o próximo Oficial encaminha as razões da dúvida 
para o Corregedor-Permanente, em alguns Estados não é permitido 
em razão de se tratar de ato de averbação. A Corregedoria-Permanen-
te também pode ser consultada com relação à cobrança dos emolu-
mentos das RPPNs.

Em qualquer hipótese, a Associação de Registradores Imobiliários do 
Estado de São Paulo e Instituto de Registro Imobiliário do Brasil (IRIB), 
através da Diretoria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, oferecerão 
apoio e consultoria registral para todos os Cartórios de Registro de 
Imóveis do Brasil para que seja possível uniformizar os procedimentos, 
visando maior celeridade no registro das RPPNs. 

A ARISP e a IRIB, através da Diretoria de  
Meio Ambiente e Sustentabilidade, oferecerão
apoio e consultoria registral para todos os 
Cartórios de Registro de Imóveis do Brasil
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Associação dos Registradores Imobiliários 
de São Paulo (ARISP)
Presidente: Flauzilino Araújo dos Santos -  
1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital 
de São Paulo 
Vice-Presidente: Francisco Ventura de Toledo - 
17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de 
São Paulo
Diretoria de Meio Ambiente: Marcelo  
Augusto Santana de Melo – Oficial de Registro 
de Imóveis de Araçatuba-São Paulo

Conservação Internacional (CI-Brasil)
Vice Presidente Programa Brasil:  
Rodrigo  Medeiros
Conselheiros: Marco de Moraes, Iuri  
Rapoport, Marcelo Mesquita, Lilian Esteves, 
Stefano Arnhold, João Lara Mesquita, 
Frederico Wagner, Nissan Ganaes, Pedro 
Paulo Diniz, Sonia Racy, Sérgio Besserman, 
Carlos Nobre, Liszt Vieira, Hélio Mattar, Maitê 
Proença, Gilberto Gil, Jairo Loureiro.

Divisão de Capital Natural, Desenvolvimento 
Sustentável e Governança
Diretor Sênior de Política e Coordenação 
Institucional: Cristiano Vilardo
Diretora de Política e Governança:  
Patricia Baião
Diretor de Desenvolvimento Territorial: 
Eugênio Pantoja
Diretor de Estratégia Costeira e Marinha: 
Guilherme Fraga Dutra
Diretor de Estratégia Terrestre: Beto Mesquita
Gerente de Capital Natural: Ivana Reis Lamas

Divisão de Operações, Comunicação e 
Desenvolvimento 
Diretor de Operações: José Augusto Rocha 
Magalhães
Diretora de Desenvolvimento Institucional: 
Dulce Helena Meldau Benke

Gerente de Comunicação: Mauricio Bianco
Gerente de Gestão do Conhecimento: 
Bruno Coutinho

Fundação SOS Mata Atlântica
Presidente: Pedro Luiz Barreiros Passos
Vice-Presidência de Mar: Roberto Luiz Leme 
Klabin
Vice-Presidência de Comunicação: Roberto 
Oliveira de Lima
Vice-Presidencia de Finanças: Morris Safdie
Conselheiros: Beatrice Padovani Ferreira, 
Clayton Ferreira Lino, José Olympio da Veiga 
Pereira, Fernando Reinach, Gustavo Martinelli, 
José Renato Nalini, Luciano Huck, Paulo 
Nogueira-Neto, Pedro Leitão Filho e Sonia 
Racy 
Diretoria Executiva e Gestão do Conheci-
mento: Marcia Hirota
Diretoria de Políticas Públicas: Mario Cesar 
Mantovani
Diretoria Administrativa/Financeira: Olavo 
Garrido
Diretoria de Comunicação: Afra Balazina

Instituto de Registro Imobiliário do Brasil
Presidente: João Pedro Lamana Paiva –  
Registrador titular do Registro de Imóveis da 
1ª Zona de Porto Alegre/RS
Vice-Presidente: Francisco Ventura de 
Toledo – 17º Oficial de Registro de Imóveis  
da Capital de São Paulo
Diretoria de Meio Ambiente: Marcelo  
Augusto Santana de Melo – Oficial de  
Registro de Imóveis de Araçatuba-São Paulo
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